ESTATUTOS DA ASSOCIAÇÃO ANTIGOS DE ITAIPU
TITULO I

DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, DURAÇÃO E FINALIDADE DA ASSOCIAÇÃO

Art. 1º - A ASSOCIAÇÃO ANTIGOS DE ITAIPU, com sede provisória à Rua 59 Lt23 Qd 127 Engenho do Mato, na cidade Niterói, CEP 24.344-030, estado do Rio de Janeiro, Republica Federativa do Brasil e foro na mesma Cidade, é uma associação civil, cultural, social e recreativa, de fins não lucrativos, de duração indeterminada com personalidade jurídica distinta da de seus associados, fundada em 21 de abril de 2011., e  tem por finalidades a prática, o estímulo, a divulgação, a pesquisa e o desenvolvimento do antigomobilismo,  promovendo cursos e eventos em todas as suas categorias, bem como difundir, promover, dirigir e incentivar  atividades relacionadas.

Art. 2o  - São objetivos da associação, entre outros:

a- concorrer para a preservação do patrimônio antigomobilista;

b- promover o esclarecimento da opinião publica sobre a importância da preservação do patrimônio antigomobilista e prover informações sobre os mesmos;

c- concorrer para a preservação do patrimônio histórico de modo geral;

d- promover passeios, exposições, encontros e eventos culturais e sociais;

e- cooperar com os poderes públicos, associações de classe, comunitárias, recreativas e quaisquer outras instituições, privadas ou publicas, em tudo que possa ser de interesse do antigomobilismo e/ou do bem estar comum;

f- celebrar quando conveniente, convênios, acordos e contratos com agremiações, entidades e instituições, publicas ou privadas, no interesse dos associados;

Art. 3º - A ASSOCIAÇÃO ANTIGOS DE ITAIPU compõem-se de um número ilimitado de associados, para qual não há limite de idade, distinção de sexo, raça, nacionalidade ou religião.

Art. 4º - O tempo de duração da ASSOCIAÇÃO ANTIGOS DE ITAIPU é indeterminado e sua extinção ou fusão só poderá ser decidida na Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim e pelo voto favorável de pelo menos dois terços dos presentes. Para convocação da Assembléia Geral para decidir quanto à extinção ou fusão da Associação será necessária, a adesão de pelo menos um quinto de associados.

Art. 5o – A ASSOCIAÇÃO ANTIGOS DE ITAIPU reger-se-á pelos presentes Estatutos, pelos Regulamentos e Regimentos Internos, pelas Normas, Resoluções e Decisões determinadas pela Diretoria.

TITULO II - DOS ASSOCIADOS, SUAS CATEGORIAS E ADMISSÃO

CAPÍTULO I - DOS  ASSOCIADOS E SUAS CATEGORIAS

Art. 6º - São as seguintes as categorias de associados da ASSOCIAÇÃO ANTIGOS DE ITAIPU:

a)
Honorários;

b)
Beneméritos;

c) Provedor;
d)
Colaborador;
Art. 7º - São associados Honorários Pessoas Físicas ou jurídicas, sem o direito de votarem e serem votadas, que forem julgadas pela Diretoria dignas dessa distinção em decorrência de seu merecimento público ou relevantes serviços sociais prestados à ASSOCIAÇÃO ANTIGOS DE ITAIPU e a sociedade de forma geral.


§ único - Os associados Honorários ficam isentos do pagamento de quaisquer taxas de manutenção.

Art. 8º - São associados Beneméritos Pessoas Físicas ou jurídicas , sem o direito de votarem e serem votados, que colaborem financeiramente com a ASSOCIAÇÃO ANTIGOS DE ITAIPU, com valores a serem determinados pela Diretoria. O associado benemérito gozará de todos os direitos de associado Colaborador.

Art. 9 - São associados Provedores Pessoas Físicas fundadoras da ASSOCIAÇÃO ANTIGOS DE ITAIPU, ou aprovados como tais pela Assembléia Geral com unanimidade de votos.
Art. 10 - Os associados Colaboradores, sem o direito de votarem, são pessoas físicas ou jurídicas admitidas nos termos estatutários e que pagarão os emolumentos e taxas fixadas pela Diretoria.

Art. 14 - São direitos dos associados em geral, com exceção dos associados Honorários, quites com suas obrigações:

I. Tomar parte nas Assembléias Gerais para discutir qualquer assunto, apresentar propostas, sugestões e requerimentos;

II. Tomar parte em todos os eventos promovidos pela associação;

III. Utilizar os serviços que a ASSOCIAÇÃO ANTIGOS DE ITAIPU por a disposição dos associados;

IV. Exercerem cargos de secretariado e diretoria;

Art. 15 - São direitos exclusivos dos associados Provedores, quites com suas obrigações:


I.
Votar as questões sujeitas à Assembléia Geral;

II. Convocar, quando necessário, Assembléia Geral;

Art. 16 - São deveres dos associados em geral:

I. Zelar pelo cumprimento do presente Estatuto, regimentos internos e deliberações dos poderes da ASSOCIAÇÃO ANTIGOS DE ITAIPU;

II. Pagar pontualmente suas contribuições e débitos contraídos com a ASSOCIAÇÃO ANTIGOS DE ITAIPU;

III. Apresentar a carteira social quando solicitado;

IV. Indenizar os prejuízos por si causados a tudo que for patrimônio da ASSOCIAÇÃO ANTIGOS DE ITAIPU, ou que esteja sob sua guarda ou responsabilidade;

V. Cooperar para o desenvolvimento e prestigio da ASSOCIAÇÃO ANTIGOS DE ITAIPU;

VI. Manter a Diretoria informada de seu endereço e das alterações que afetem as declarações exigidas para admissão e permanência no quadro social;

VII. Representar a ASSOCIAÇÃO ANTIGOS DE ITAIPU em eventos relacionados às atividades da mesma, sendo proibido competir ou representar contra a ASSOCIAÇÃO ANTIGOS DE ITAIPU, salvo com a devida autorização da Diretoria;

CAPÍTULO II - DA ADMISSÃO E DEMISSÃO

Art. 11º - A admissão de associados será feita mediante indicação de um associado da ASSOCIAÇÃO ANTIGOS DE ITAIPU e aprovada em reunião da Diretoria:

I. As propostas deverão conter os dados de identificação pessoal, devidamente comprovadas;

II. O proponente é responsável pela veracidade das declarações feitas na proposta;

III. A Diretoria se reserva o direito de recusa de uma proposta. 

§ único – A proposta de admissão de menores só será encaminhada quando acompanhada de autorização de seus responsáveis.

Art. 12º - Cada candidato a associado deverá, se for aceito, pagar uma taxa de admissão, cujo montante será determinado pelos membros da Diretoria.

Art. 13 – O valor da anuidade e forma de pagamento será estipulado pelos membros da Diretoria.

Art. 14 - Ao associado que quiser se desligar, basta a entrega de carta explicitando sua vontade, no que será atendido no prazo máximo de 15 dias. O perdão de dívidas contraídas com a associação fica a critério da Diretoria.

§ único – Aquele que ocupar cargo administrativo deve entregar todos os documentos relativos a sua função, em ordem, à diretoria no ato de desligamento.
CAPITULO IV - DAS PENALIDADES

Art. 17 - Qualquer associado que viole as regras ou regulamentos da Associação, considerado culpado por conduta insatisfatória será suspenso ou expulso após veredicto em reunião da Diretoria com o acusado. Os associados, segundo infração que tenham cometido, estarão sujeitos às seguintes penalidades, que lhe serão aplicadas pela Diretoria:

I. Repreensão em casos de menor gravidade e quando cometidas pela primeira vez;
II. Censura;

III. Suspensão dos direitos sociais nas hipóteses de falta grave ou de reincidência nos casos puníveis com censura; 

IV. Eliminação do quadro social, quando no caso de falta gravíssima ou por atos que prejudiquem a imagem da associação ou que causem danos materiais à coletividade;

§ 1º - A pena de suspensão atinge unicamente os direitos e não as obrigações do associado.
§ 2º - A simples advertência sobre possíveis penalidades não constitui punição de censura nem de repreensão.
Art. 17 - O infrator será avisado da reunião para julgar sua responsabilidade com no mínimo sete dias de antecedência, para garantir a preparação de sua defesa.

TITULO III - DA ADMINISTRAÇÃO

CAPÍTULO I - DOS PODERES

Art. 19 - São poderes da ASSOCIAÇÃO ANTIGOS DE ITAIPU:

I. Assembléia Geral

II. Presidência e Vice-Presidência

III. Diretoria composta pelos seguintes diretores:

A - Cultural

B - Administrativo

IV. Conselho Fiscal

Art. 18 - A assembléia geral é o orgão deliberativo máximo, tendo como competência exclusivas:

I. Eleger a diretoria

II. destituir os membros da diretoria em caso de falta gravíssima
III. alterar o estatuto

Art. 18 - A Assembléia Geral poderá ser convocada por qualquer membro da diretoria ou por pelo menos 1/5 dos associados, com no mínimo sete dias de antecedência.

Art. 18 - Os mandatos dos membros da Diretoria, serão de 10(dez) anos, vencendo simultaneamente. A Diretoria será formada pelos seguintes cargos: 


a)
Presidente;


b)
Vice-Presidente;


c)
Diretor Administrativo;


d)
Diretor Cultural;


§ único - Os Diretores poderão a qualquer momento, mediante aprovação da Diretoria, nomear Secretários para auxiliar em suas funções.

Art. 19 – A apresentação de chapas ocorrerá na segunda 3ª feira de novembro, e a eleição por voto nominal na segunda 3ª feira de dezembro. A nova Diretoria assumirá na segunda 3ª feira de Janeiro.

Art. 21 - Os membros da Diretoria poderão acumular cargos e poderes.

Art. 22 - O exercício do poder é pessoal e intransferível.

Art. 24 - Compete ao Presidente :

a) Administrar a ASSOCIAÇÃO ANTIGOS DE ITAIPU, cumprindo e fazendo cumprir seus Estatutos e Regulamentos;

b) Aplicar as penalidades impostas de acordo com os Estatutos;

c) Propor o orçamento de Receita e Despesa para o exercício futuro;

d) Encaminhar nos diversos poderes todos os documentos que dependerem de seus pronunciamentos;

e) Convocar e presidir as reuniões de Diretoria, tendo voto pessoal e de qualidade;

f) Solicitar a convocação de qualquer poder, sempre que se fizer necessário;

g) Autorizar o pagamento de despesas ;

h) Assinar todos os cheques, ordens de pagamento e documentos de ordem financeira em conjunto com o diretor administrativo;

i) Representar a ASSOCIAÇÃO ANTIGOS DE ITAIPU tanto judicial, extrajudicialmente, ativa ou passivamente;

j) Resolver os casos de solução inadiável.

Art. 25 - Compete ao Vice-Presidente:

a) Substituir o Presidente em suas ausências, licenças, impedimentos;

b) Substituir o Presidente, até novas eleições, em casos de afastamento definitivo;

c) Auxiliar o Presidente no exercício de suas funções de todas as formas e desempenhar atos que expressamente forem recomendados;
d) Substituir em caráter emergêncial os diretores.

Art.  28 - Ao Departamento  Cultural, através de seu Diretor, compete:

a) Coordenar a produção ciêntifica e cultural da associação;

b) Organizar  passeios, excursões, exposições, eventos e cursos;

c) Prestar informações técnicas ao público em geral;

Art. 29 - Ao Departamento Administrativo , através de seu Diretor, compete:

a) Responder pela correspondência da ASSOCIAÇÃO ANTIGOS DE ITAIPU;

b) Controlar toda receita, bem como despesas e cobranças da ASSOCIAÇÃO ANTIGOS DE ITAIPU;
c) Nomear o tesoureiro sempre que a carga de trabalho o fizer necessário;

d) Manter arquivo sobre as atividades da associação;
e) Assinar todos os cheques, ordens de pagamento e documentos de ordem financeira em conjunto com o presidente;

Art. 26 - A Diretoria coletivamente compete:

a) Elaborar os regimentos internos e propor a sua aprovação pela Assembléia Geral;

b) Decidir sobre admissão, demissão, transferência, readmissão, exclusão e eliminação do quadro social na forma estatutária;

c) Resolver sobre requerimentos dos associados;

d) Deliberar sobre admissão e demissão dos empregados;

e) Celebrar contratos de interesse da Associação com pessoas jurídicas ou fiscais;

Art. 33 - O Conselho Fiscal é composto por três membros efetivos e um suplente, eleitos por prazo indeterminado, não necessariamente simultaneamente, pela Assembléia Geral.
Art. 34 - Ao Conselho Fiscal compete:

a) Examinar semestralmente os livros, documentos e balancetes;

b) Dar pareceres, aprovando ou reprovando as contas da associação e encaminha-los à assembléia geral.;

c) Convocar a Assembléia Geral quando ocorrer motivo grave ou urgente. 

Art. 35 - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por semestre e extraordinariamente quando necessário mediante convocação do Presidente da Associação ou da Diretoria.

Art. 37 - O Conselho Fiscal elegerá seu presidente dentro dos membros efetivos e disporá sobre sua organização e funcionamento no regimento interno que aprovar.

CAPÍTULO III - DO PATRIMÔNIO, RECEITA, DESPESAS E CONDIÇÕES DE DISSOLUÇÃO DE PATRIMÔNIO

Art. 30 - O patrimônio da ASSOCIAÇÃO ANTIGOS DE ITAIPU se constitui de todos os bens móveis e imóveis, saldo em caixa na tesouraria e estabelecimentos bancários;

Art. 31 - Os recursos para a manutenção da ASSOCIAÇÃO ANTIGOS DE ITAIPU serão obtidos através das taxas de inscrição, mensalidades, patrocínios, doações, serviços, aplicações financeiras, verbas de propaganda, promoções de eventos, vendas de qualquer material e quaisquer outros que venham a ser criadas.

Art. 32 - As despesas da ASSOCIAÇÃO ANTIGOS DE ITAIPU se constituem de impostos, taxas, prêmios de seguros e contribuições estipuladas pelas leis sociais, aluguéis, salários, despesas de funcionamento e conservação, encargos sociais, custeio de pesquisa, divulgação, excursões, reuniões sociais, aquisição de material de consumo e amortização de obrigações contraídas.

Art. 33 - O patrimônio material da associação só poderá ser vendido, cedido ou doado por decisão de pelo menos 2/3 dos votos válidos em assembléia geral.

Art. 33 - Em caso de dissolução da associação, o respectivo patrimônio líquido deverá ser dividido entre os associados Provedores em partes iguais ou preferencialmente transferido a outra pessoa jurídica que tenha o mesmo objeto social da extinta, em conformidade com a LEI No 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999 ou sua substitua .
CAPÍTULO IV - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 34 - O presente Estatuto poderá ser reformado parcial ou totalmente, pela Assembléia Geral, com maioria simples dos presentes.

Art. 35 - Os membros dos poderes não são responsáveis pessoalmente pelos compromissos assumidos pela  ASSOCIAÇÃO ANTIGOS DE ITAIPU, sendo porem responsáveis perante está ou terceiros, por omissão, excesso de mandato ou qualquer transgressão no exercício do poder a que pertençam inclusive pelas despesas realizadas além dos limites autorizados ou que deturpem as finalidades da ASSOCIAÇÃO ANTIGOS DE ITAIPU.

Art. 38 - As atas das reuniões dos poderes serão lavradas em livros próprios e deverão ser entregues a Diretoria Administrativa.

Art. 39 - Os membros da associação não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais assumidas pela ASSOCIAÇÃO ANTIGOS DE ITAIPU.
Niterói, 21 de abril de 2011
Presidente
secretário da assembléia
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